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Altera a Resolução 03/2014,
Regimento Interno da Câmara de
Vereadores de Toritama - PE.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições

contidas no Regimento Interno RESOLVE:

Art. 1o Dá nova redação ao § 20 do Art. 110 da Resolução 03/2014, Regimento Interno

da Câmara de Vereadores de Toritama - PE, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 110 (....)

(....)

§ 20 O 1o Secretário chamará nominalmente, por ordem alfabética, os

Vereadores para fazerem uso da palavra, de que trata o parágrafo anterior,

sendo vedada a troca de ordem por qualquer tipo de acordo.

Art.20 Revogam-se o § 2o-A e § 2o-B do Art. 110, da Resolução 03/2014, Regimento

Interno da Câmara de Vereadores de Toritama * PE.

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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